ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. Identificação do ETP
· Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza de caixa de água, dedetização/controle de pragas urbanas e desratização de prédios públicos municipais.
· Fundamento Legal: Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos), especialmente dispositivos que tratam de planejamento e de estudo técnico preliminar.
· Local: Município de Bom Sucesso do Sul, PR.

1.1 Previsão PCA
A presente contratação está prevista na versão 1.0 do plano de contratações anual de 2026, contratação nº 24.

2. Justificativa Técnica e Motivação da Necessidade
2.1 Contexto Situacional
O Município de Bom Sucesso do Sul possui significativa demanda de serviços de controle de pragas (baratas, cupins, roedores, mosquitos, escorpiões) em espaços públicos — como unidades de saúde, escolas, praças, terminais de transporte, prédios administrativos e áreas de convivência — que, se não controladas adequadamente, representam risco à saúde pública, à segurança da população e ao bem-estar.

2.2 Necessidade
· Proteção da saúde pública: risco de transmissão de doenças (ex.: leptospirose, dengue, febre amarela, salmonela).
· Conservação de patrimônio: danos estruturais causados por cupins e roedores.
· Obrigações legais sanitárias: cumprimento de normas da ANVISA, Vigilância Sanitária Estadual e Municipal.
· Capacidade técnica interna insuficiente: o Município não possui equipe com qualificação, equipamentos e licença sanitária para execução em larga escala.

2.3 Risco Técnico e Social
· Incremento de vetores transmissores de doenças.
· Reclamações frequentes por parte de usuários dos serviços públicos.
· Multas por não conformidade com normas sanitárias estaduais/federais.

2.4 Base Legal
· Lei nº 14.133/2021 – Planejamento das contratações (arts. 17 a 23).
· Normas de Vigilância Sanitária (ANVISA) e legislações correlatas.
· Regras específicas do Estado do Paraná sobre manejo integrado de pragas urbanas.

3. Definição do Objeto
3.1 Descrição do Objeto
Serviços especializados de limpeza de caixa de água, dedetização, desinsetização, descupinização e desratização (controle integrado de pragas urbanas), incluindo:
· Aplicação periódica de técnicas e insumos adequados;
· Monitoramento e relatório técnico de evolução;
· Atendimento emergencial;
· Atendimento a demandas pontuais em unidades municipais;
· Uso de produtos registrados no Ministério da Saúde/ANVISA;
· Garantia de eficácia e segurança.

3.2 Abrangência
· Unidades básicas de saúde;
· Creches e escolas públicas;
· Unidades administrativas;
· Praças, parques, cemitérios;
· Postos comunitários.

3.3 Resultados Esperados
· Redução comprovada de vetores;
· Planos de ação com periodicidade definida;
· Melhoria das condições sanitárias;
· Relatórios técnicos e comprovação de execução.



4. Estudo de Alternativas
4.1 Execução Interna
· Vantagens: custo aparentemente menor em curto prazo.
· Desvantagens: equipe sem capacitação técnica; risco de aplicação indevida de produtos; ineficiência; risco jurídico.

4.2 Contratação de Empresa Especializada (mais viável)
· Vantagens: experiência, equipamentos específicos, conformidade legal, segurança sanitária.
· Desvantagens: custo mais elevado (compensado por eficácia).

Conclusão: A alternativa mais viável é a contratação de empresa especializada, diante da complexidade técnica e dos riscos à saúde pública.

5. Estimativa de Custos
Base inicial: pesquisa de preços baseada em mercado local/regional e parâmetros de pregões/contratos similares em outros municípios.

5.1 Metodologia
· Levantamento de orçamentos junto a empresas;
· Consulta ao banco de preços do Município/Estado;
· Pesquisa de mercado via SICAF e Comprasnet.

5.2 Estimativa das quantidades 
	LOTE 01: LIMPEZA DE CAIXA DE ÁGUA

	ITEM
	DESCRIÇÃO DOS ITENS
	UNID.
	QTDE.

	1
	Serviço de Limpeza de Caixa de Água de 300 à 500 Litros. 
	Unid.
	130

	2
	Serviço de Limpeza de Caixa de Água de 1000 à 3000 Litros. 
	Unid.
	140

	3
	Serviço de Limpeza de Caixa de Água de 5.000 Litros. 
	Unid.
	20

	4
	Serviço de Limpeza de Caixa de Água de 30.000 Litros. 
	Unid.
	20

	LOTE 02: DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO

	5
	Serviço de Dedetização
	M²
	120.000

	6
	Serviço de Desratização
	M²
	120.000



5.3 Estimativa de valor 
O custo estimado total da contratação é de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais). 

6.1 Documentos Técnicos da Contratação
· Planilha de quantitativos;
· Termo de referência com condições e especificações.

6.2 Documentos de Habilitação da Licitação
Conforme art. 67 e seguintes da Lei 14.133/2021, com exigências específicas:

6.2.1 Habilitação Jurídica
· Ato constitutivo (Contrato Social/Estatuto);
· Certidões de regularidade.

6.2.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista
· Certidões federais, estaduais e municipais;
· FGTS, INSS em dia;
· Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.2.3 Qualificação Técnica
· Atestado(s) de capacidade técnica de fornecimento de serviços semelhantes;
· Certificações/treinamentos de pessoal para manejo de produtos químicos.

6.2.4 Qualificação Econômico-Financeira
· Balanço patrimonial ou demonstrativos financeiros (quando exigido);
· Comprovação de capacidade econômico-financeira para o contrato proposto.

6.2.5 Requisitos Específicos de Dedetização
· Licença sanitária específica para prestação de serviços de controle de pragas;
· Documentação de autorização/manuseio de produtos registrados pela ANVISA;
· Certificados de treinamento de aplicação de defensivos urbanos.



7. Riscos e Mitigações
	Risco Identificado
	Probabilidade
	Mitigação

	Insumos inadequados / produtos não registrados
	Média
	Exigir comprovação legal

	Execução fora do padrão sanitário
	Alta
	Fiscalização técnica contínua

	Acidentes com operadores
	Média
	EPIs e treinamentos obrigatórios

	Atrasos no atendimento emergencial
	Baixa
	Penalidades no contrato



8. Impactos (Diretos e Indiretos)
· Diretos: melhoria de saúde pública, prevenção de doenças.
· Indiretos: aumento de satisfação da população, preservação de patrimônio, redução de custos com controle de surtos.

9. Conformidade Legal
Este ETP atende aos seguintes dispositivos da Lei nº 14.133/2021:
✔ Art. 17 (planejamento das contratações)
✔ Art. 18 (estudo técnico preliminar)
✔ Art. 19 (gestão de riscos)
✔ Art. 23 (parâmetros para orçamento)
✔ Arts. 67–70 (habilitação dos licitantes)

10. Conclusão
Diante da necessidade evidente de controle qualificado de pragas urbanas nos espaços públicos e dos riscos sanitários e administrativos decorrentes da ausência dessa prestação, fica viável a realização de pregão eletrônico para a contratação de empresa especializada para serviços de limpeza de caixa de água, dedetização e desratização de prédios públicos do município é plenamente justificada e recomendada. A licitação deve seguir estrita observância dos requisitos legais e técnicos apresentados.

Bom Sucesso do Sul, PR, 19 de janeiro de 2026.
 
Atenciosamente
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